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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER COM RESSALVA Nº 2158/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 0557/2022
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 

Ementa: Indica ao executivo municipal a
necessidade de edição de decreto
revogando a autorização para reajuste da
tarifa de água praticada pela
subconcessionária Águas do Imperador.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de uma indicação legislativa do Ilmo. Vereador Yuri Moura, no qual visa demonstrar ao Executivo
Municipal a necessidade de edição de decreto revogando a autorização para reajuste da tarifa de água
praticada pela subconcessionária Águas do Imperador.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de
projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:
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O Princípio de Segurança jurídica está diretamente ligado aos direitos e garantias fundamentais do Estado
Democrático de Direito. Pelo postulado da segurança jurídica depreende-se que o intuito é a garantia da
estabilidade e da paz nas relações jurídicas, impossibilitando que os envolvidos sofram alterações em razão de
constante mudança legislativa, mesmo vivendo numa sociedade complexa, susceptível a mudanças sociais,
econômicas e políticas.

É importante destacar que a segurança jurídica tem como objetivo proteger e preservar, como medida de
justiça, as justas expectativas das pessoas, funcionando como um instrumento capaz de assegurar e garantir
do Estado não só a legalidade de suas ações, mas também a proteção da confiança jurídica, a boa-fé nas
ações do Estado e o preenchimento das expectativas geradas não só pelas leis, mas também pelos Juízes e
Tribunais.

Assim, são impedidas mudanças abruptas, sobressaltos e surpresas, oriundos das relações entre particulares
ou decorrentes de ações estatais. Com isso, diz-se que o princípio da segurança jurídica visa à manutenção do
status quo, de modo a evitar que as pessoas sejam surpreendidas por modificações do direito positivo ou na
conduta do Estado, mesmo quando manifestas em atos ilegais (MAZZA,2015,P.135)

Ademais, conforme nos ensina Barroso (2002, p. 49)

... a segurança encerra valores e bens jurídicos que não se esgotam na mera
preservação da integridade física do Estado e das pessoas: açambarca em seu
conteúdo conceitos fundamentais para a vida civilizada, como a continuidade das
normas jurídicas, a estabilidade das situações constituídas e a certeza jurídica que
se estabelece sobre situações anteriormente controvertidas.

Vale ressaltar uma importante condição da segurança jurídica apontada pela doutrina pátria, a saber:

(...) a relativa certeza de que os indivíduos têm que as relações realizadas sob o
império de uma norma devem perdurar ainda quando tal norma seja
substituída”(SILVA, 2013, p. 435). Nesse sentido, o princípio da segurança jurídica
se alicerça, basicamente, sobre dois pilares essenciais, quais sejam: a estabilidade
e a previsibilidade. A estabilidade consiste na manutenção das decisões dos
poderes públicos uma vez adotadas, na forma e procedimento legalmente
exigidos, de modo que não podem ser arbitrariamente modificadas, sendo apenas
razoável a alteração das mesmas quando ocorram pressupostos materiais
relevantes. Já a previsibilidade se fundamenta na exigência de certeza e
calculabilidade, por parte dos cidadãos, em relação aos efeitos jurídicos dos atos
normativos (CANOTILHO, 2007, p, 264).

Ante o exposto, há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma CONTRÁRIA com ressalva à sua apreciação em Plenário, tendo em vista “existir um contrato que deve
ser cumprido. Ressalvamos que esta Casa precisar cobrar / fiscalizar a subconcessionária. Ex: como a mesma
cobra esgoto da Rua do Túnel e o mesmo não existe na referida Rua?”

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se CONTRARIAMENTE com
ressalva à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  03 de Maio de 2022
   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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